
1 

PROJETO DE LEI Nº EM-049/2007 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir na Câmara Municipal, 
no Gabinete do Prefeito, na Controladoria Geral do 
Município, na Procuradoria Geral do Município, na 
Diretoria de Comunicação, na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Controle Financeiro, na Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos/Diretoria de Administração 
de Pessoal, na Secretaria Municipal de Educação, na 
Secretaria Municipal de Saúde Pública, na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Infra-estrutura Rural, na Secretaria Municipal de 
Esportes, Lazer e Turismo, na Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas/Diretoria de Obras e 
Saneamento, na Secretaria Municipal de Promoção 
Humana e na Secretaria Municipal de Cultura, o crédito 
adicional suplementar no montante de R$4.341.850,00 
(quatro milhões, trezentos e quarenta e um mil, oitocentos 
e cinqüenta reais). 
 

 
 
 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Câmara Municipal, no 
Gabinete do Prefeito, na Controladoria Geral do Município, na Procuradoria Geral do 
Município, na Diretoria de Comunicação, na Secretaria Municipal de Fazenda e Controle 
Financeiro, na Secretaria Municipal de Administração e Recursos / Diretoria de 
Administração de Pessoal, na Secretaria Municipal de Educação, na Secretaria Municipal de 
Saúde Pública, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Infra-
estrutura Rural, na Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, na Secretaria 
Municipal de Viação e Obras Públicas / Diretoria de Obras e Saneamento, na Secretaria 
Municipal de Promoção Humana e na Secretaria Municipal de Cultura, o crédito adicional 
suplementar no montante de R$4.341.850,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta e um mil, 
oitocentos e cinqüenta reais), a fim de atender as seguintes despesas: 
 
 
01.01.__.01.122.0052.2002 - Manut. Atividades Administrativas da Câmara Municipal 
 3.3.90.39.00 - F. 0013 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... R$150.000,00 
 
01.01.__.01.272.0181.2004 - Pagamentos de Inativos e Pensionistas 
 3.1.90.01.00 - F. 0017 - Aposentadoria e Reformas........................... R$150.000,00 
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02.01.__.04.122.0052.2006 - Manut. Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito  
 3.3.90.14.00 - F. 0024 - Diárias-Civil................................................... R$15.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 0026 - Serviços de Consultoria ................................. R$96.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0028 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$20.000,00 
 
02.01.03.04.124.0055.2024 - Manut. Atividades da Controladoria 
 3.3.90.39.00 - F. 0103 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$5.000,00 
 
02.01.04.02.062.0010.2025 - Manut. Atividades da Procuradoria 
 4.4.90.52.00 - F. 0113 - Equipamento e Material Permanente............... R$3.000,00 
 
02.01.05.04.131.0059.2028 - Manut. Serviços Adm. da Diretoria de Comunicação Social 
 4.4.90.52.00 - F. 0124 - Equipamento e Material Permanente............... R$5.000,00 
 
02.01.05.04.131.0059.2029 - Manut. Atividades de Comunicação, Imprensa e Publicidade 
 3.3.90.39.00 - F. 0126 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... R$400.000,00 
 
02.01.05.04.131.0059.2030 - Manut. Ativ. de Comemorações, Promoções e Festividades 
Cívicas 
 3.3.90.30.00 - F. 0127 - Material de Consumo..................................... R$20.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0128 - Outros Serviços de Terceiros P. Física .......... R$30.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0129 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$87.000,00 
 
02.03.__.04.123.0053.2049 - Manut. Ativ. Admin. da Secretaria Municipal de Fazenda 
 3.3.90.14.00 - F. 0219 - Diárias-Civil................................................... R$20.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0224 - Equipamento e Material Permanente............... R$5.000,00 
 
02.04.__.04.122.0052.2055 - Manut. Ativ. Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
 3.3.90.39.00 - F. 0239 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... R$210.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0240 - Equipamento e Material Permanente............. R$18.000,00 
 
02.04.__.04.122.0052.2056 - Manutenção e Conservação de Energia Elétrica e Abastecimento 
Água nos Prédios Municipais 
 3.3.90.39.00 - F. 0241 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... R$120.000,00 
 
02.04.__.04.126.1204.2060 - Manut. Atividades de Informática 
 3.3.90.39.00 - F. 0252 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$10.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0253 - Equipamento e Material Permanente............. R$20.000,00 
 
02.04.01.04.122.0052.2067 - Investimento em Recursos Humanos 
 3.3.90.39.00 - F. 0270 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$50.000,00 
 
02.04.01.08.122.0127.2068 - Manutenção do Programa de Apoio Saudável - PAS 
 4.4.90.52.00 - F. 0274 - Equipamento e Material Permanente............... R$8.000,00 
 
02.05.01.12.122.0052.2075 - Transferência à União Nacional de Dirigentes Municipais de 
Educação - UNDIME 
 3.3.70.41.00 - F. 0294 - Contrib. a Instit. Multigovernamentais ............ R$1.625,00 
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02.05.01.12.361.0403.2084 - Manut. Atividades do Ensino Fundamental 
 4.4.90.52.00 - F. 0320 - Equipamento e Material Permanente............. R$25.000,00 
 
02.05.01.12.365.0401.2090 - Manut. Atividades da Educação Infantil 
 4.4.90.52.00 - F. 0335 - Equipamento e Material Permanente............. R$15.000,00 
 
02.05.01.12.367.0302.2092 - Manut. Desp. com Auxílio Alimentação da Educação Especial 
 3.3.90.46.00 - F. 0341 - Auxílio - Alimentação ................................... R$10.000,00 
 
02.06.01.10.122.0052.2099 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Semusa 
 4.4.90.52.00 - F. 0370 - Equipamento e Material Permanente............... R$6.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2108 - Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência 
 4.4.90.52.00 - F. 0403 - Equipamento e Material Permanente........... R$100.000,00 
 
02.06.01.10.305.0245.1024 - Aquisição de Veículos 
 4.4.90.52.00 - F. 0481 - Equipamento e Material Permanente............. R$46.000,00 
 
02.08.01.20.122.0052.2132 - Manut. Ativ. Administrativas da Diretoria de Extensão Rural 
 3.3.90.39.00 - F. 0529 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$10.000,00 
 
02.09.01.27.811.0720.2143 - Apoio ao Esporte Amadorista 
 3.3.60.41.00 - F. 0565 - Contrib. a Instit. Privadas com Fins Lucr ...... R$30.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0567 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$5.000,00 
 
02.09.01.27.812.0721.2144 - Promoção e Manut. Atividades Esportivas e de Lazer na Escola 
 3.3.90.39.00 - F. 0571 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$15.000,00 
 
02.09.01.27.812.0722.2148 - Manut. Atividades da Divisão de Esportes, Lazer e Turismo 
 3.3.90.39.00 - F. 0588 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$19.000,00 
 
02.09.01.27.813.0705.2150 - Promoção e Eventos Populares 
 3.3.90.39.00 - F. 0599 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$20.000,00 
 
02.10.02.15.122.0511.1031 - Construção, Reforma e Conservação de Prédios Públicos 
 3.3.90.39.00 - F. 0622 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$15.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 0623 - Obras e Instalações ........................................ R$15.000,00 
 
02.10.02.15.122.1202.2156 - Manut. Desp. com Veículos da Diretoria de Obras e Saneamento 
 3.3.90.39.00 - F. 0630 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$65.000,00 
 
02.10.02.15.451.0501.1032 - Infra-Estrutura Urbana 
 3.3.90.39.00 - F. 0632 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... R$300.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 0633 - Obras e Instalações ................................... R$1.000.000,00 
 4.5.90.93.00 - F. 0634 - Indenizações e Restituições ........................... R$50.000,00 
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02.10.02.15.451.0507.1033 - Construção, Reforma e Ampliação de Praças e Áreas de Lazer 
 4.4.90.51.00 - F. 0637 - Obras e Instalações ........................................ R$40.000,00 
 
02.10.02.15.452.0506.1036 - Extensão e Melhoria da Rede de Iluminação Pública 
 4.4.90.51.00 - F. 0645 - Obras e Instalações ...................................... R$450.000,00 
 
02.10.02.16.451.1007.2157 - Projeto, Supervisão e Apoio Técnico 
 3.3.90.39.00 - F. 0647 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$85.000,00 
 
02.10.02.17.512.0611.1038 - Construção de Rede de Esgoto e Implantação de Tratamento 
(Saneamento) 
 3.3.90.39.00 - F. 0653 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$71.225,00 
 
02.12.01.08.243.0122.2173 - Manutenção do Conselho Municipal de Defesa dos Direotos da 
Criança e do Adolescente 
 3.3.90.14.00 - F. 0712 - Diárias-Civil..................................................... R$1.500,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2176 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
 3.3.90.14.00 - F. 0725 - Diárias-Civil..................................................... R$1.500,00 
 
02.12.02.08.244.0125.2183 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
 3.3.50.41.00 - F. 0741 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc...... R$400.000,00 
 
02.14.__.13.122.0052.2199 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal de Cultura 
 3.3.90.35.00 - F. 0822 - Serviços de Consultoria ................................... R$5.000,00 
 
02.14.__.13.392.0471.1043 - Ampliação e Manutenção da Escola de Música 
 4.4.90.52.00 - F. 0845 - Equipamento e Material Permanente............... R$8.000,00 
 
02.14.__.13.392.0471.2204 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 
 3.3.90.39.00 - F. 0848 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$15.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2111 - Manutenção dos Centros de Saúde dos Serviços de Atenção 
Básica - PAB 
 3.1.90.13.00 - F. 0899 - Obrigações Patronais ..................................... R$35.000,00 
 
02.06.01.10.301.0125.2106 - Tratamento Fora de Domicílio 
 3.3.90.48.00 - F. 0914 - Outros Auxílios Financ. a P. Físicas.............. R$40.000,00 
 
 Total ................................................................................................ R$4.341.850,00 
 
 

Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
suplementar mencionado no artigo anterior: 
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02.01.__.04.122.0052.2006 - Manut. Atividades Administrativas do Gabinete do Prefeito  
 3.3.90.36.00 - F. 0027 - Outros Serviços de Terceiros P. Física .......... R$35.741,36 
 4.4.90.52.00 - F. 0029 - Equipamento e Material Permanente............. R$10.000,00 
 
02.01.__.04.122.0052.2008 - Manut. Despesas com Homenagens, Hospedagens e Recepções 
 3.3.90.39.00 - F. 0035 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$20.000,00 
 
02.01.__.08.243.0011.2013 - Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente 
 3.3.90.36.00 - F. 0059 - Outros Serviços de Terceiros P. Física .......... R$10.000,00 
 
02.01.__.08.244.0125.2014 - Doações à Entidades Diversas 
 3.3.50.41.00 - F. 0062 - Contribuições a Instituições Privadas sem Fins LucR$500.000,00 
 
02.01.02.04.122.0052.2021 - Manut. Desp. com Subsídio e Representação do Vice-Prefeito 
 3.1.90.11.00 - F. 0083 - Venc. e Vantagens Fixas - P. Civil ................ R$11.805,40 
 3.1.90.16.00 - F. 0084 - Outras Despesas Variáveis- P. Civil ................ R$3.000,00 
 3.1.91.13.00 - F. 0085 - Contribuições Patronais ................................... R$5.461,08 
 
02.01.02.04.122.0052.2022 - Manut. Ativ. Administrativas do Gabinete do Vice- Prefeito 
 3.1.90.11.00 - F. 0086 - Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil ...... R$3.609,40 
 3.1.90.16.00 - F. 0087 - Outras Despesas Variáveis- P. Civil ................ R$5.000,00 
 3.1.91.13.00 - F. 0088 - Contribuições Patronais ................................... R$3.200,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0092 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.......... R$456,42 
 4.4.90.52.00 - F. 0093 - Equipamento e Material Permanente............... R$1.000,00 
 
02.01.03.04.124.0055.2024 - Manut. Atividades da Controladoria 
 3.3.90.30.00 - F. 0100 - Material de Consumo....................................... R$3.000,00 
 3.3.90.35.00 - F. 0101 - Serviços de Consultoria ................................... R$1.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0104 - Equipamento e Material Permanente............... R$1.000,00 
 
02.01.04.02.062.0010.2026 - Pagamentos de Condenações Judiciais 
 3.1.90.91.00 - F. 0114 - Sentenças Judiciais .......................................... R$3.000,00 
 
02.01.05.04.131.0059.2028 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Diretoria de 
Comunicação Social 
 3.3.90.14.00 - F. 0120 - Diárias-Civil........................................................ R$700,00 
 3.3.90.30.00 - F. 0121 - Material de Consumo....................................... R$3.000,00 
 .3.90.39.00 - F. 0123 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$15.000,00 
 
02.01.05.04.131.0059.2029 - Manut. Atividades de Comunicação, Imprensa e Publicidade 
 3.3.90.36.00 - F. 0125 - Outros Serviços de Terceiros P. Física .......... R$38.000,00 
 
02.01.06.08.244.0125.2032 - Manut. Atividades da Sudecom 
 3.3.90.14.00 - F. 0135 - Diárias-Civil..................................................... R$1.000,00 
 
 
02.01.06.08.244.0125.2034 - Manutenção de Vales Transportes para Presidentes de 
Conselhos e Associações 
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 3.3.90.39.00 - F. 0142 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$13.000,00 
 
02.01.06.08.244.0125.2035 - Manutenção de Apoio a Conselhos de Moradores de Bairros e 
Associações 
 3.3.50.41.00 - F. 0143 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc........ R$78.069,00 
 
02.02.03.16.482.0515.1008 - Construção e Reforma de Unidades, Conjuntos Habitacionais e 
Infra - Estrutura 
 3.3.90.39.00 - F. 0191 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$1.000,00 
 
02.02.03.16.482.1007.1009 - Produção e Financiamento de Lotes Urbanizados 
 3.3.90.39.00 - F. 0192 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$1.000,00 
 
02.02.03.16.543.0620.1010 - Urbanização de Áreas Degradadas 
 4.4.90.51.00 - F. 0193 - Obras e Instalações .......................................... R$1.000,00 
 
02.02.04.15.451.0501.1011 - Projeto e Execução da Transposição do Anel Ferroviário 
 3.3.90.39.00 - F. 0194 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$50.000,00 
 
02.02.04.26.451.0501.1012 - Implantação e Manutenção do Sistema de Trânsito e Transporte 
 4.4.90.51.00 - F. 0210 - Obras e Instalações ...................................... R$200.000,00 
 
02.02.04.26.451.0501.1013 - Implantação e Manut. de Sinalização e Dispositivo de 
Segurança 
 4.4.90.51.00 - F. 0214 - Obras e Instalações ...................................... R$300.000,00 
 
02.03.__.04.123.0053.2049 - Manut. Ativ. Admin. da Secretaria Municipal de Fazenda 
 3.3.90.30.00 - F. 0220 - Material de Consumo..................................... R$28.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0222 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$60.000,00 
 
02.04.__.04.122.0052.2055 - Manut. Ativ. Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
 3.1.90.34.00 - F. 0234 - Outras Desp. de P.Decorrentes de Contrato .. R$50.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0238 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ........ R$226.000,00 
 
02.04.01.11.331.0303.2072 - Manut. Despesas com Auxílio Transporte 
 3.3.90.49.00 - F. 0281 - Auxílio - Transporte..................................... R$110.000,00 
 
02.05.01.12.122.0052.2073 - Manut. Ativ. Admin. da Secretaria Municipal de Educação 
 4.4.90.52.00 - F. 0290 - Equipamento e Material Permanente............... R$1.625,00 
 
02.05.01.12.122.1202.1015 - Aquisição e Manutenção de Veículos 
 4.4.90.52.00 - F. 0300 - Equipamento e Material Permanente............. R$40.000,00 
 
02.05.01.12.367.0303.2093 - Manut. Despesas com Auxílio Transporte (Ed. Edpecial) 
 3.3.90.49.00 - F. 0342 - Auxílio - Transporte....................................... R$10.000,00 
 
 
02.06.01.10.122.0052.2099 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Semusa 
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 3.3.90.30.00 - F. 0366 - Material de Consumo....................................... R$2.500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0368 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$50.000,00 
 
02.06.01.10.122.1202.2104 - Manutenção dos Veículos da Semusa 
 3.3.90.36.00 - F. 0379 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$4.500,00 
 
02.06.01.10.301.0125.2106 - Tratamento Fora de Domicílio 
 3.3.90.36.00 - F. 0385 - Outros Serviços de Terceiros P. Física .......... R$42.260,00 
 
02.06.01.10.301.0210.1020 - Construção e Reforma das Unidades Básicas 
 3.3.90.36.00 - F. 0392 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0393 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$1.000,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2108 - Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência 
 3.3.90.36.00 - F. 0401 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$7.500,00 
 
02.06.01.10.301.0210.2112 - Manutenção do Programa de Saúde Bucal 
 3.3.90.39.00 - F. 0428 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$6.500,00 
 
02.06.01.10.302.0210.1022 - Construção e Reforma de Unidades de Serviços Especializados 
 3.3.90.36.00 - F. 0430 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0431 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.......... R$971,00 
 
02.06.01.10.302.0210.2113 - Manutenção dos Serviços Especializados 
 3.3.90.36.00 - F. 0438 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$3.500,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0440 - Equipamento e Material Permanente............. R$20.000,00 
 
02.06.01.10.304.0246.2122 - Manut. Ações Básicas de Vigilância Sanitária 
 3.3.90.36.00 - F. 0469 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$4.500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0470 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$5.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0471 - Equipamento e Material Permanente............... R$5.000,00 
 
02.06.01.10.304.0246.2123 - Manutenção dos Serviços de MAC - Vigilância Sanitária 
 3.3.90.30.00 - F. 0476 - Material de Consumo..................................... R$10.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0477 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$4.500,00 
 
02.08.01.17.511.0610.1025 - Implantação e Manutenção da Rede de Abastecimento D'água 
na Zona Rural 
 3.3.90.30.00 - F. 0518 - Material de Consumo..................................... R$20.000,00 
 4.4.90.51.00 - F. 0521 - Obras e Instalações ........................................ R$10.000,00 
 
02.08.01.26.782.0710.1027 - Construção e Conservação de Pontes e Mata-Burros nas 
Estradas Rurais 
 4.4.90.51.00 - F. 0551 - Obras e Instalações ........................................ R$50.000,00 
 
 
 
02.08.01.26.782.0710.1028 - Pró Rural - Construção e Conservação de Estradas Rurais 



8 

 3.3.90.39.00 - F. 0552 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$58.000,00 
 
02.09.01.27.122.0052.2140 - Manut. Atividades Administrativas da Diretoria de Esportes, 
Lazer e Turismo 
 3.3.90.35.00 - F. 0558 - Serviços de Consultoria ................................... R$1.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0559 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0560 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$5.000,00 
 
02.09.01.27.122.1202.2141 - Manut. Despesas com os Veículos da Diretoria de Esportes, 
Lazer e Turismo 
 3.3.90.30.00 - F. 0562 - Material de Consumo....................................... R$1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0563 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$1.000,00 
 
02.09.01.27.812.0721.2144 - Promoção e Manut. Atividades Esportivas e de Lazer na Escola 
 3.3.50.41.00 - F. 0568 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc........ R$12.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0570 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$4.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0572 - Equipamento e Material Permanente............... R$1.000,00 
 
02.09.01.27.812.0721.2145 - Apoio ao Esporte Especializado (JIMI, JOIA, JEMG, 
TELEMIG CELULAR, etc) 
 3.3.90.36.00 - F. 0575 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$6.000,00 
 
02.09.01.27.812.0721.2146 - Apoio as Escolas de Esporte 
 3.3.90.36.00 - F. 0578 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$1.000,00 
 
02.09.01.27.812.0722.2147 - Manutenção de Quadras, Campos de Futebol e Áreas de Lazer 
 3.3.90.36.00 - F. 0582 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 
02.09.01.27.812.0722.2148 - Manut. Atividades da Divisão de Esportes, Lazer e Turismo 
 3.3.50.41.00 - F. 0585 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc.......... R$5.000,00 
 3.3.90.48.00 - F. 0589 - Outros Auxílios Financeiros a pessoas Físicas R$5.000,00 
 
02.09.01.27.813.0507.2149 - Manut. do Parque Ecológico Dr. Sebastião Gomes Guimarães 
 3.3.90.30.00 - F. 0591 - Material de Consumo....................................... R$3.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0592 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$6.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0593 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$6.000,00 
 
02.09.01.27.813.0705.2150 - Promoção e Eventos Populares 
 3.3.50.41.00 - F. 0595 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc........ R$10.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0598 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$6.000,00 
 
02.09.01.27.813.0705.2151 - Manutenção do Programa de Desenvolvimento Turístico 
 3.3.90.30.00 - F. 0600 - Material de Consumo....................................... R$2.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0601 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$5.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0602 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$5.000,00 
 
 
02.10.02.15.122.0052.2154 - Manut. Ativ. Admin. da Diretoria de Obras e Saneamento 
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 3.3.90.30.00 - F. 0617 - Material de Consumo..................................... R$50.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0618 - Outros Serviços de Terceiros P. Física .......... R$15.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0619 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica... R$300.000,00 
 
02.10.02.15.122.0511.1031 - Construção, Reforma e Conservação de Prédios Públicos 
 3.3.90.30.00 - F. 0621 - Material de Consumo..................................... R$30.000,00 
 
02.10.02.15.451.0507.1033 - Construção, Reforma e Ampliação de Praças e Áreas de Lazer 
 3.3.90.30.00 - F. 0635 - Material de Consumo..................................... R$40.000,00 
 
02.10.02.16.451.1007.2157 - Projeto, Supervisão e Apoio Técnico 
 3.3.90.36.00 - F. 0646 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$5.000,00 
 
02.10.02.16.482.0515.1037 - Projetos e Execução de Programas de Moradias para Pessoas de 
Baixa Renda 
 4.4.90.51.00 - F. 0649 - Obras e Instalações ...................................... R$400.000,00 
 4.4.90.93.00 - F. 0650 - Indenizações e Restituições ........................... R$20.000,00 
 
02.10.02.17.512.0611.1038 - Construção de Rede de Esgoto e Implantação de Tratamento 
(Saneamento) 
 3.3.90.30.00 - F. 0651 - Material de Consumo..................................... R$31.225,00 
 4.4.90.51.00 - F. 0654 - Obras e Instalações ...................................... R$650.000,00 
 4.4.90.93.00 - F. 0655 - Indenizações e Restituições ........................... R$50.000,00 
 
02.12.01.08.243.0122.2173 - Manutenção do Conselho Municipal de Defesa dos Direotos da 
Criança e do Adolescente 
 3.3.90.30.00 - F. 0713 - Material de Consumo.......................................... R$500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0714 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............... R$500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0715 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.......... R$500,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2174 - Manutenção do Serviço Social do Luto 
 3.3.90.30.00 - F. 0716 - Material de Consumo..................................... R$74.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0717 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$1.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0718 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$2.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0719 - Equipamento e Material Permanente............... R$2.000,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2175 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
 3.3.50.41.00 - F. 0720 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc........ R$12.000,00 
 
02.12.01.08.244.0125.2176 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
 3.3.90.30.00 - F. 0726 - Material de Consumo.......................................... R$500,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0727 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............... R$500,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0728 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.......... R$500,00 
 
02.12.02.08.122.0052.2178 - Manutenção do Programa de Pesquisa Social 
 3.3.90.36.00 - F. 0730 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 
02.12.02.08.243.0122.2182 - Manutenção do Programa de Assistência ao Menor 
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 3.3.90.36.00 - F. 0738 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$4.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0739 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$10.000,00 
 
02.12.02.08.244.0125.2183 - Manutenção do Programa de Assistência Social Geral 
 3.3.90.48.00 - F. 0745 - Outros Auxílios Financ. a P. Físicas.............. R$84.500,00 
 
02.12.03.08.243.0122.2186 - Atend. à Crianças e Adolescentes em Risco Pessoal e Social 
 3.3.50.41.00 - F. 0749 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc...... R$200.000,00 
 
02.12.03.08.243.0122.2187 - Capacitação de Recursos Humanos 
 3.3.90.30.00 - F. 0754 - Material de Consumo..................................... R$11.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0755 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0756 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$2.000,00 
 
02.12.04.08.241.0120.2188 - Manutenção do Programa (Centro Convivência) 
 3.3.50.41.00 - F. 0757 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc.......... R$4.000,00 
 
02.12.04.08.241.0120.2189 - Manutenção do Programa (Centro Referência) 
 3.3.50.41.00 - F. 0762 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc.......... R$4.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 0763 - Material de Consumo....................................... R$2.000,00 
 
02.12.04.08.241.0120.2190 - Orientação e Apoio Sócio-Familiar 
 3.3.50.41.00 - F. 0767 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc.......... R$3.000,00 
 
02.12.04.08.241.0120.2191 - Manutenção de Educação e Eventos 
 3.3.50.41.00 - F. 0772 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc.......... R$4.000,00 
 4.4.90.52.00 - F. 0776 - Equipamento e Material Permanente............... R$3.000,00 
 
02.12.04.08.241.0120.2192 - Manutenção do Programa de Pesquisa Social 
 3.3.50.41.00 - F. 0777 - Contrib. a Instit. Privadas sem Fins Luc........ R$15.000,00 
 3.3.90.30.00 - F. 0778 - Material de Consumo....................................... R$2.000,00 
 3.3.90.36.00 - F. 0779 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 
02.14.__.13.122.0052.2199 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal de Cultura 
 3.3.90.39.00 - F. 0824 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$5.000,00 
 
02.14.__.13.122.0052.2200 - Pagamento Aluguéis 
 3.3.90.36.00 - F. 0826 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0827 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica..... R$20.000,00 
 
02.14.__.13.122.1202.2201 - Manutenção de Veículos 
 3.3.90.39.00 - F. 0830 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$2.000,00 
 
02.14.__.13.391.0471.1042 - Conservação e Ampliação do Patrimônio Cultural 
 3.3.90.36.00 - F. 0831 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$3.000,00 
 3.3.90.39.00 - F. 0832 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$3.000,00 
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02.14.__.13.391.0471.2203 - Manut. Atividades do Arquivo Público 
 3.3.90.39.00 - F. 0839 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica....... R$2.000,00 
 
02.14.__.13.392.0471.2204 - Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 
 3.3.90.36.00 - F. 0847 - Outros Serviços de Terceiros P. Física ............ R$2.000,00 
 
02.01.02.04.122.0052.2021 - Manut. Desp. com Subsídio e Representação do Vice-Prefeito 
 3.1.90.13.00 - F. 0877 - Obrigações Patronais ....................................... R$5.000,00 
 
02.01.02.04.122.0052.2022 - Manut. Ativ. Administrativas do Gabinete do Vice- Prefeito 
 3.1.90.13.00 - F. 0878 - Obrigações Patronais ..................................... R$16.726,34 
 
 Total ................................................................................................ R$4.341.850,00 
 

 
Art. 3º Este crédito vigorará até 31 de dezembro de 2007. 
 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 12 de março de 2007. 
 

 
 
 

Demetrius Arantes Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ofício nº EM / 055 / 2007  
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 Em 12 de março de 2007  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor  
Milton Donizete 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
Câmara Municipal de Divinópolis  
DIVINÓPOLIS – MG  
 
 
 Excelentíssimo Senhor Presidente:  
 
 
 Apresentamos a Vossa Excelência para apreciação e soberana deliberação dessa 
Colenda Casa Legislativa, proposição de lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar, no montante de R$ 4.341.850,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta 
e um mil, oitocentos e cinqüenta reais ), para atender as seguintes despesas: 
 
Suplementação solicitada por este Legislativo, para manutenção de atividades administrativas 
e pagamento de pessoal inativo e pensionista. 
 
A suplementação solicitada pelo Gabinete do Prefeito será para pagamento de diárias, 
serviços de consultoria e despesas com telefone. 
 
Para a Secretaria Municipal de Educação o remanejamento orçamentário será para compra de 
equipamento permanente para o ensino fundamental e infantil e para contribuição à UNDIME 
(União Nacional de Dirigentes Municipais de educação). 
 
A Secretaria Municipal de Esportes solicita a suplementação para repasse ao Esporte 
Amadorista, para manter atividades esportivas e de lazer nas Escolas e também para 
promoções de eventos populares. 
 
A suplementação solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde será para pagamento de ajuda 
de custo e reembolso de passagens para os pacientes do TFD, reforma e ampliação do Centro 
de Saúde Santo Antônio dos Campos (Convênio 484/2005 EMG/SES), reforma do Pronto 
Socorro (Convênio 746/2005 EMG/SES), aquisição de material permanente para o Pronto 
Socorro (Convênio 746/2005 EMG/SES), pagamento de obrigações patronais da folha de 
pagamento, construção do laboratório da SEMUSA (Convênio 746/2005 EMG/SES), 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Administração e aquisição de 
material permanente para odontologia. 
 
Na Controladoria Geral, a suplementação será necessária para assinatura de revista jurídica 
para pesquisas da Controladoria. 
 
Para a Procuradoria Geral, a suplementação será necessária para pagamento de Acordos 
Judiciais e manutenção de atividades.  
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A solicitação de suplementação pela Diretoria de Comunicação, destina-se a manutenção de 
imprensa, publicidade e festividades diversas. 
 
Suplementação solicitada pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
será para pagamento de despesas com a manutenção e conservação de energia elétrica e 
abastecimento de água nos prédios municipais, sistemas de informática, cumprimento do 
plano de modernização dos equipamentos e mobiliário da Secretaria, compra de uma máquina 
de recarga de cartuchos e aquisição de novos equipamentos para ampliação do programa PAS 
(Programa de Apoio Saudável). 
 
Para a Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, será para serviços de manutenção, 
conservação e execução de obras de infra-estrutura em geral; pagamento de indenizações e 
restituições; extensão e melhoria de redes de iluminação pública em locais diversos; 
elaboração de projetos, supervisão e apoio técnico e para serviços prestados na construção e 
implantação de redes de esgoto sanitário. 
 
Os recursos orçamentários para a Secretaria Municipal de Promoção Humana, visam atender 
despesas na Conferência Estadual de Assistência Social e Conferência Estadual dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, manutenção dos convênios dos Programas dos Cursos 
Profissionalizantes / Centro de Atendimento ao Migrante e CRAS (Centro de Referência da 
Assistente Social). 
 
Já para a Secretaria Municipal de Cultura, a suplementação será para pagamento de água, luz 
e telefone, repasse do ICMS Cultural e para aquisição de instrumentos para a Escola 
Municipal de Música Maestro Ivan Silva. 
 
 Sendo assim, rogamos pois, a pronta atenção desse nobre e esclarecido Legislativo, no 
sentido do exame e da aprovação deste Projeto. 
  
 Na oportunidade reiteramos a V.Exa. e ilustres pares, nossos protestos de estima e 
cordial consideração.  
 
 Atenciosamente, 
 
 
 Demetrius Arantes Pereira 
  Prefeito Municipal 
 


